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PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PREVIDÊNCIA

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, DE
NÍVEL MÉDIO E DE NÍVEL ELEMENTAR

EDITAL N.º 1/2008 � CONCURSO 2008, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2008

Este Edital estabelece as normas para a realização de Concurso Público para provimento de vagas em

Cargos Efetivos de Nível Superior, de Nível Médio e de Nível Elementar.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E

PREVIDÊNCIA torna público a realização de concurso público para provimento de vagas em cargos efetivos de

nível superior, de nível médio e de nível elementar, com fundamento na Lei n.º 4.108, de 02 de julho de 1992, na

Lei n.º 4.127, de 20 de julho de 1992, na Lei nº 5.571, de 06 de julho de 2004, na Lei n.º 5.712, de 18 de janeiro

de 2006, na Lei nº 5.829, de 05 de dezembro de 2007 e na Lei n.º 1.517, de 23 de dezembro de 1965, e suas

modificações posteriores, e mediante as condições estabelecidas neste Edital.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O concurso público será regido por este Edital e executado pelo INSTITUTO CIDADES � IC.

1.2 O concurso público será realizado na cidade do Natal/RN e consistirá de exame de habilidades e

conhecimentos, mediante a aplicação de provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os

cargos, e, ainda, de avaliação de títulos, de caráter classificatório, somente para os cargos de nível superior .
1.3 Em face da indisponibilidade de locais adequados ou suficien tes na cidade do Natal � RN para a realização
das provas, estas poderão ser realizadas em outras cidades da Região Metropolitana de Natal .
1.4 Os candidatos para o Concurso Publico da Prefeitura Municipal de Natal NÃO PODERÃO SE
INSCREVER PARA MAIS DE UM C ARGO, mesmo que haja compatibilidade de dia e horário do
cronograma previsto (Anexo IV) para aplicação das provas respectivas ..

2 DOS CARGOS
2.1 NÍVEL SUPERIOR
2.1.1 Plano de Cargos e Vencimentos (Lei n° 4.108/92)
CARGO 1: ADMINISTRADOR
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em
Bacharelado em Administração, com ênfase ou na modalidade Administração Pública, fornecido por instituição
de ensino oficial ou reconhecido pelo Ministério da Educação e Registro Profissional no Conselho
correspondente.
ATRIBUIÇÕES: realizar atividades de execução qualificada, sob supervisão superior, relativas à administração
de pessoal, material, orçamento, organização e métodos, sistemas de informações gerenciais, análise econômico-
financeira, desenvolvimento organizacional e suporte técnico e administrativo às unidades organizacionais.
VENCIMENTO BASE: R$ 380,00.
VAGAS: 1 (uma)

CARGO 2: OUTROS PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR/BIBLIOTECÔNOMO
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em
Biblioteconomia, fornecido por instituição de ensino oficial ou reconhecido pelo Ministério da Educação e
Registro Profissional no Conselho correspondente.
ATRIBUIÇÕES: Analisar, catalogar, registrar, conservar, arquivar, materiais bibliográficos e documentos
oficiais. Preparar documentos para pesquisas, exposições e mostras.
VENCIMENTO BASE: R$ 380,00
VAGAS: 5 (cinco)

CARGO 3: OUTROS PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR/SECRETÁRIO EXECUTIVO
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em
Secretariado Executivo, fornecido por instituição de ensino oficial ou reconhecido pelo Ministério da Educação e
Registro Profissional no Conselho correspond ente.
ATRIBUIÇÕES: Planejar, organizar e coordenar serviços de secretaria; Dar assistência e assessoramento direto
às chefias; Coletar informações para consecução de objetivos e metas da Instituição; Redigir textos profissionais
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especializados, inclusive em inglês; Versão e tradução em inglês, para atender às necessidades de comunicação
da Instituição; Orientar na avaliação e na seleção da correspondência para fins de encaminhamento ao superior;
Ter conhecimento da legislação e protocolos da Instituição; Ex ecutar outras tarefas de mesma natureza e mesmo
nível de dificuldade

VENCIMENTO BASE: R$ 380,00
VAGAS: 6 (seis)

2.1.2 Plano de Carreira dos Profissionais de Saúde (Lei n° 4.127/92)
CARGO: MÉDICO
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em
Medicina, fornecido por instituição oficial de ensino ou reconhecida pelo Ministério de Educação; registro no
CRM; para os cargos de 4 a 8 exige-se o título de especialista conferido pelo conselho de classe ou socie dade
específica e/ou residência médica completa realizada em instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, na
área em que concorre.
ATRIBUIÇÕES: Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para as
diversas doenças, perturbações e lesões do organismo e aplicar os métodos da medicina aceitos e reconhecidos
cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; emitir laudos e pareceres ; cumprir e aplicar as leis e
regulamentos da Secretaria e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de processos educativos e
de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e executar atividades de Atenção à Saúde
individual e coletiva; assessorar e prestar suporte técnico de gestão em saúde ; regular os processos assistenciais
(organizando a demanda e oferta de serviços) no âmbito do Sistema Único de Saúde do Município, integrando -o
com outros níveis do Sistema. Participar de todos os atos pertinentes à Medicina e prescrever e aplicar
especialidades farmacêuticas de uso interno e externo indicados em Medicina.
VENCIMENTO BASE (para o regime de 40h semanais) : R$ 1.053,09.

CARGO 4: MÉDICO � ÁREA: GERAL
VAGAS: 60 (sessenta)

CARGO 5: MÉDICO � ÁREA: ANESTESIOLOGIA
VAGAS: 14 (quatorze)

CARGO 6: MÉDICO � ÁREA: GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA
VAGAS: 15 (quinze)

CARGO 7: MÉDICO � ÁREA: NEONATOLOGIA
VAGAS: 10 (dez)

CARGO 8: MÉDICO � ÁREA: ORTOPEDIA
VAGAS: 10 (dez)

CARGO 9: MÉDICO � ÁREA: PEDIATRIA
VAGAS: 10 (dez)

CARGO 10: MÉDICO � ÁREA: PSIQUIATRIA
VAGAS: 5 (cinco)

CARGO 11: MÉDICO � ÁREA: RADIOLOGIA
VAGAS: 6 (seis)

CARGO 12: MÉDICO � ÁREA: ULTRASSONOGRAFIA
VAGAS: 6 (seis)

CARGO 13: MÉDICO � ÁREA: URGÊNCIA
VAGAS: 50 (cinqüenta)

2.1.3 CARGOS ISOLADOS
2.1.3.1 DA LEI Nº 5.829/07
CARGO 14: ARQUIVISTA
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em
Arquivologia, fornecido por instituição de ensino oficial reconhecida pelo Ministério da Educação.
ATRIBUIÇÕES: realizar atividades de planejamento, organização e direç ão de serviços de arquivo;
planejamento, orientação e acompanhamento do processo documental e informativo; planejamento, orientação e
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direção das atividades de identificação das espécies documentais e participação no planejamento de novos
documentos e controle de multicópias; planejamento, organização e direção de serviços ou centro de
documentação e informação constituídos de acervos arquivísticos e mistos; planejamento, organização e direção
de serviços de microfilmagem aplicada aos arquivos; orientação q uanto à classificação, arranjo e descrição de
documentos; orientação da avaliação e seleção de documentos para fins de preservação; promoção de medidas
necessárias à conservação de documentos; elaboração de pareceres e trabalhos de complexidade sobre assun tos
arquivísticos; assessoramento aos trabalhos de pesquisa científica ou técnico -administrativa; desenvolvimento de
estudos a respeito de documentos.
VENCIMENTO BASE: R$ 1.000,00
VAGAS: 3 (três)

CARGO 15: HISTORIADOR
REQUISITO: diploma, devidamente regis trado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em
História � Bacharelado, fornecido por instituição de ensino oficial reconhecida pelo Ministério da Educação.
ATRIBUIÇÕES: Realizar tarefas de pesquisa, levantamento, arrolamento e análise e res tauração de
documentação histórica, tendo em vista o arranjo, a descrição e a exposição do acervo no Memorial de Natal e
no Museu de Cultura Popular. Realizar atividades ligadas à elaboração de projetos de pesquisa histórica.
Realizar, permanentemente, inventário sobre o Patrimônio Histórico -cultural da Cidade do Natal. Elaborar
pareceres e trabalhos de maior complexidade sobre assuntos históricos.

VENCIMENTO BASE: R$ 1.000,00
VAGAS: 3 (três)

CARGO 16: MUSEÓLOGO
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em
Museologia, fornecido por instituição de ensino oficial reconhecida pelo Ministério da Educação.
ATRIBUIÇÕES: realizar atividades de Organização, ampliação e conservação, em museu, coleções de objeto s
de caráter artístico, histórico e outras peças de igual valor e interesse, adotando sistemas específicos de
catalogação, classificação, manutenção de divulgação  para  facilitar a  exposição  do  acervo, possibilitar o
controle  das peças,  auxiliar  pes quisadores em suas consultas e despertar maior  interesse no público.
VENCIMENTO BASE: R$ 1.000,00
VAGAS: 2 (duas)

2.1.3.2 DA LEI Nº 5.571/04
CARGO 17: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR / ECÓLOGO
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso d e graduação de nível superior em
Ecologia ou em Tecnologia em Controle Ambiental, fornecido por instituição de ensino oficial reconhecida pelo
Ministério da Educação.
ATRIBUIÇÕES: Realizar diagnóstico ambiental, compreendendo estudos do meio físico, biológ ico e antrópico e
suas inter-relações; avaliar riscos ambientais, passivos ambientais e estudos de impactos ambientais e respectivos
relatórios junto a equipes multidisciplinares; recuperar e realizar manejo de ecossistemas naturais, visando a usos
múltiplos; monitoramento ambiental, compreendendo a análise e interpretação de parâmetros bióticos e
abióticos; subsidiar a educação ambiental não -formal  para a sensibilização das populações tradicionais ligadas à
unidades de conservação e população em geral par a a defesa ambiental e melhoria da qualidade de vida;
conceber parâmetros e indicadores de sustentabilidade em ecossistemas sob conservação ou sujeito a impactos
ambientais; e executar outras atividades correlatas ao cargo e pertinentes à formação acadêmic a.
VENCIMENTO BASE: R$ 495,80
VAGAS: 1 (uma)

CARGO 18: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR / GEOLOGIA
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em
Geologia, fornecido por instituição de ensino oficial reconheci da pelo Ministério da Educação.
ATRIBUIÇÕES: promover estudos sobre condições urbanísticas e ambientais do Município com vistas a
subsidiar propostas de lei; elaborar planos, programas e projetos, objetivando a preservação, a melhoria e a
recuperação da qualidade de vida da população nos aspectos urbanísticos e ambientais; promover educação
urbanística e ambiental; revisar e elaborar legislação urbanística e ambiental; executar programas e projetos
relativos à política urbanística e ambiental; participar da elaboração e execução de projeto urbanísticos e
ambientais no âmbito de outros municípios da Região Metropolitana de Natal; elaborar projetos planos de
manejo para as áreas de preservação do município; estabelecer padrões de qualidade ambiental; auxiliar no
zoneamento das áreas e definição dos usos poluidores; apoiar ações e atividades desenvolvidas pela
administração municipal.
VENCIMENTO BASE: R$ 495,80
VAGAS: 1 (uma)
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CARGO 19: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR / LICENCIADO EM GEOGRAFIA
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em
Licenciatura em Geografia, fornecido por instituição de ensino oficial reconhecida pelo Ministério da Educação.
ATRIBUIÇÕES: Participar e coordenar equipes de estudos voltados para o planejamento do ensino da
Geografia; contribuir para a formação do cidadão consciente do papel a desempenhar no espaço em que vive; e
executar outras atividades correlatas ao cargo e pertinentes á formação acadêmica.
VENCIMENTO BASE: R$ 495,80
VAGAS: 2 (duas)

CARGO 20: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR / TÉCNICO EM TECNOLOGIA E GESTÃO
AMBIENTAL
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em
Tecnologia em Gestão Ambiental ou Tecnologia em Controle Ambiental , fornecido por instituição de ensino
oficial reconhecida pelo Ministério da Educação.
ATRIBUIÇÕES: Analisar os parâmetros ambientais que o permitirão escolher a tecnologia apropriada para
solucionar uma determinada questão ambiental; desenvolver alternativas metodológicas para problemas em
ambientes diversos; avaliar os processos ambientais de maneira integrada, global, sem barreiras geográficas;
analisar as relações homem-natureza dentro do processo de desenvolvimento histórico; entender o homem como
ser integrante desse ambiente e que se relaciona de acordo com suas peculiaridades sócio -culturais, políticas e
econômicas; assimilar, integrar e produzir conhecimentos científicos e tecnológicos na área específica de sua
formação; contribuir com equipes multidis ciplinares na elaboração de projetos, inclusive EIA (Estudos de
Impactos Ambientais) e RIMA (Relatório de Impacto Ambiental); organizar e realizar cursos e treinamentos na
área ambiental e participar do planejamento de campanhas de prevenção da poluição e educação ambiental;
cooperar na pesquisa de desenvolvimento de tecnologia limpas de interesse para a sociedade; implementar
sistemas de gestão ambiental e de prestação de serviços; avaliar processos de produção com vistas a maximizar
os reciclos, otimizar o consumo de energia e de recursos naturais e minimizar os impactos ambientais
decorrentes; e executar outras atividades correlatas ao cargo e pertinentes à formação acadêmica.
VENCIMENTO BASE: R$ 495,80
VAGAS: 1 (uma)

CARGO 21: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR / TURISMÓLOGO
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em
Turismo, fornecido por instituição de ensino oficial reconhecida pelo Ministério da Educação.
ATRIBUIÇÕES: Coordenar e orientar trabalhos de s eleção e classificação de locais e áreas de interesse turístico,
visando o adequado aproveitamento dos recursos naturais e culturais, de acordo com sua natureza , bem como
realizar estudos de viabilidade econômica ou técnica; atuar como responsável técnico em empreendimentos que
tenham o turismo e o lazer como seu objetivo social ou estatutário; diagnosticar as potencialidades e as
deficiências para o desenvolvimento do turismo em áreas ambientalmente protegidas; formular e implantar
prognósticos e proposições para o desenvolvimento do turismo em áreas ambientalmente protegidas; criar e
implantar roteiros e rotas turísticas; desenvolver e comercializar novos produtos turísticos; analisar estudos
relativos a levantamentos sócio-econômicos e culturais, na área de turismo ou em outras áreas que tenham
influência sobre as atividades e serviços de turismo; pesquisar, sistematizar, atualizar e divulgar informações
sobre a demanda turística; coordenar, orientar e elaborar planos e projetos de marketing turístico; fo rmular
programas e projetos que viabilizem a permanência de turistas nos centros receptivos; organizar eventos de
âmbito publico, em diferentes escalas e tipologias ; emitir laudos e pareceres técnicos referentes à capacitação ou
não de locais e estabelecimentos voltados ao atendimento do turismo receptivo; coordenar e orientar
levantamentos, estudos e pesquisas relativos a instituições que atendam ao setor turístico; e executar outras
atividades correlatas ao cargo e pertinentes à formação acadêmica.
VENCIMENTO BASE: R$ 495,80
VAGAS: 1 (uma)

2.1.3.3 DA LEI Nº 5.712/06
CARGO 22: ADMINISTRADOR DE BANCOS DE DADOS
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em
Ciências da Computação - Bacharelado, Engenharia da Computação ou em Sistemas de Informação -
Bacharelado, fornecido por instituição de ensino oficial reconhecida pelo Ministério da Educação.
ATRIBUIÇÕES: Compete ao Administrador de Bancos de Dados: I - Manter e refinar Bancos de Dados; II -
Alterar a estrutura de Bancos de Dados para expansão e adaptações do sistema; III - Monitorar e identificar
falhas para aperfeiçoamento de Bancos de Dados; IV - Coordenar programadores. V - Executar qualquer outra
atividade que, por sua natureza, esteja inserida no â mbito de suas atribuições.
VENCIMENTO BASE: R$ 1.700,00
VAGAS: 2 (duas)
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CARGO 23: ADMINISTRADOR DE REDES SÊNIOR
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em
Ciências da Computação - Bacharelado, Engenharia da Computação ou em Sistemas de Informação -
Bacharelado, fornecido por instituição de ensino oficial reconhecida pelo Ministério da Educação.
ATRIBUIÇÕES: Compete ao Administrador de Redes Sênior: I - Administrar ambientes computacionais,
definindo parâmetros de utilização de sistemas, implantando e documentando rotinas e projetos e controlando os
níveis de serviço de sistemas operacionais, banco de dados e redes; II - Fornecer suporte técnico no uso de
equipamentos e programas computacionais e desen volvimento de ferramentas e aplicativos de apoio para
usuários; III -Orientar a criação de banco de dados de sistemas de informações geográficas; IV - Configurar e
instalar recursos e sistemas computacionais; V - Gerenciar a segurança do ambiente computaci onal. VI -
Executar outras atividades correlatas ou que lhe sejam atribuídas.
VENCIMENTO BASE: R$ 1.700,00
VAGAS: 4 (quatro)

CARGO 24: ANALISTA DE GEOINFORMAÇÃO
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superi or em
Engenharia, Arquitetura, Geologia ou Geografia, com especialização em geoprocessamento, fornecido por
instituição de ensino oficial reconhecida pelo Ministério da Educação.
ATRIBUIÇÕES: Ao Analista de Geoinformação compete: I - Manipular e atualizar bases de dados gráficos e
alfanuméricos de sistemas de informações geográficas (SIGs); II - Realizar análises fazendo uso de ferramentas
SIG; III - Elaborar mapas temáticos; IV - Emitir pareceres e elaborar estudos técnicos sobre assuntos relativos a
sua competência; V - Executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito de suas
atribuições.
VENCIMENTO BASE: R$ 1.700,00
VAGAS: 2 (duas)

CARGO 25: ANALISTA DE REGULAÇÃO, COM ESPECIALIDADE EM ADMINISTRAÇÃO
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em
Administração, fornecido por instituição de ensino oficial reconhecida pelo Ministério da Educação e Registro
Profissional no Conselho correspondente.
ATRIBUIÇÕES: Compete ao Analista de Regulação, com especialidade em Administração: I - Observar e fazer
respeitar a correta aplicação da legislação vigente; II - Zelar pelo equilíbrio econômico-financeiro da Agência;
III - Abrir, organizar e efetivar o pagamento dos processos admini strativos; IV - Revisar os processos
administrativos para encaminhamento a Controladoria Geral do Município; V - Propor a distribuição e
redistribuição orçamentária e financeira; VI - Fiscalizar e cobrar dos Entes Regulados o repasse da Cota de
Regulação prevista em Lei; VII - Requisitar, aos entes referidos no inciso VI, e sempre que entender necessários,
os documentos pertinentes às atividades de controle e fiscalização; VIII - Elaborar, com auxílio do Analista de
Regulação em Contabilidade, a programação financeira segundo as diretrizes estabelecidas; IX - Apresentar
propostas de aprimoramento e modificação dos procedimentos administrativos; X - Assessorar a Diretoria da
ARSBAN e o COMSAB no que for pertinente; XI - Executar outras atividades correlatas o u que lhe sejam
atribuídas.
VENCIMENTO BASE: R$ 1.700,00
VAGAS: 1 (uma)

CARGO 26: ANALISTA DE REGULAÇÃO, COM ESPECIALIDADE EM CONTABILIDADE
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em
Ciências Contábeis, fornecido por instituição de ensino oficial reconhecida pelo Ministério da Educação e
Registro Profissional no Conselho correspondente.
ATRIBUIÇÕES: Compete ao Analista de Regulação, com especialidade em Contabilidade: I - Observar e fazer
respeitar a correta aplicação da legislação vigente; II - Zelar pelo equilíbrio econômico-financeiro da Agência;
III - Elaborar Planos de Investimentos Financeiros, para beneficiar o usuário, sempre que houver reajuste na
tarifa; IV - Estudar, definir,propor métodos e formas para avaliar, acompanhar e assessorar a Agência quando da
emissão de Parecer acerca do reajuste tarifário proposto pela Concessionária; V - Efetuar auditorias técnicas,
através, especialmente, do acompanhamento das atividades da Contabilidade Regu latória; VI - Requisitar, aos
entes referidos no inciso V, e sempre que entender necessários, os documentos pertinentes às atividades de
controle e fiscalização; VII - Realizar atividades contábeis referentes a preenchimento de análise de fluxo de
caixa, balanços, balancetes e prestação de contas; VIII - Manter base de dados financeiros e contáveis sobre os
serviços públicos delegados; IX - Elaborar as prestações de contas mensais e anuais e demais documentos
contábeis da Agência; X - Fazer o controle das receitas e despesas da ARSBAN; XI - Assessorar a Diretoria da
ARSBAN e o COMSAB no que for pertinente às suas atribuições; XII - Executar outras atividades correlatas ou
que lhe sejam atribuídas.
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VENCIMENTO BASE: R$ 1.700,00
VAGAS: 1 (uma)

CARGO 27 ANALISTA DE REGULAÇÃO, COM ESPECIALIDADE EM ECONOMIA
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em
Ciências Econômicas, fornecido por instituição de ensino oficial reconhecida pelo Ministério da Educação e
Registro Profissional no Conselho correspondente.
ATRIBUIÇÕES: Compete ao Analista de Regulação, com especialidade em Economia: I - observar e fazer
respeitar a correta aplicação da legislação vigente; II - Zelar pelo equilíbrio econômico-financeiro da Agência;
III - Realizar o estudo tarifário dos serviços regulados; IV - Atuar no processo de auditoria econômica, financeira
e contábil junto às entidades reguladas; V - Requisitar, aos entes referidos no inciso IV, e sempre que entender
necessários, os documentos pertinentes às atividades de controle e fiscalização; VI - Apresentar propostas de
aprimoramento e modificação dos procedimentos Administrativos; VII - Assessorar a Diretoria da ARSBAN e o
COMSAB no que for pertinente; VIII - Manter base de dados financeiros e contábeis sobre os serviços públicos
delegados; IX - Realizar estudos estatísticos e pesquisas sistemáticas de opinião pública, de caráter científico,
para incorporar, no processo de avaliação dos prestadores de serviços, a opinião dos usuários; X - Elaborar,
testar e aplicar questionários sobre a qualidade dos serviços prestados pela Concessionária; XI - Correlacionar a
evolução dos indicadores de qualidade dos serviços com a evolução dos indicadores de opinião dos usuários
sobre os serviços; XII - Executar outras atividades correlatas que lhe sejam atribuídas.
VENCIMENTO BASE: R$ 1.700,00
VAGAS: 1 (uma)

CARGO 28 ANALISTA DE REGULAÇÃO, COM ESPECIALIDADE EM INFORMÁTICA
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em
Ciências da Computação - Bacharelado, Engenharia da Computação ou em Sistemas de Informação �
Bacharelado, fornecido por instituição de ensino oficial reconhecida pelo Ministério da Educação e Registro
Profissional no Conselho correspond ente.
ATRIBUIÇÕES: Compete ao Analista de Regulação em Informática: I - Observar e fazer respeitar a correta
aplicação da legislação vigente; II - Executar atividades de planejamento, desenvolvimento, implantação,
coordenação e manutenção dos sistemas info rmatizados. III - Executar atividades relacionadas com
planejamento, implantação, segurança e manutenção de rede, banco de dados e comunicação de dados. IV -
Elaborar pareceres técnicos, laudos, relatórios e outros documentos de informações técnicas; promover perícias e
auditorias de projetos e sistemas de informação. V - Executar atividades de especificações técnicas de
equipamentos, softwares e serviços de informática. VI - Executar atividades relacionadas com o planejamento
operacional, a execução e o monitoramento de projetos, programas e planos de ação. VII - Acompanhar e
analisar sistematicamente a legislação relacionada com pesquisa, experimentação e divulgação tecnológicas. VIII
- Acompanhar os sistemas e programas sob sua responsabilidade, propor alternativas e promover ações para o
alcance dos objetivos da organização. IX - Executar as suas atividades de forma integrada com as das demais
unidades da ARSBAN, contribuindo para o desenvolvimento das equipes de trabalho. X - Promover o
atendimento aos clientes internos e externos. XI - Operar os equipamentos disponíveis e os sistemas e recursos
informatizados, na execução de suas atividades. XII - Executar qualquer outra atividade que, por sua natureza,
esteja inserida no âmbito de suas atribuições.
VENCIMENTO BASE: R$ 1.700,00
VAGAS: 1 (uma)

CARGO 29: ANALISTA DE REGULAÇÃO, COM ESPECIALIDADE EM SANEAMENTO BÁSICO I
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em
Engenharia Sanitária, Tecnologia em Meio Ambiente, Engenharia Civil, Tecnologia em Controle Ambiental ,
fornecido por instituição de ensino oficial reconhecida pelo Ministério da Educação e Registro Profissional no
Conselho correspondente.
ATRIBUIÇÕES: Compete ao Analista de Regulação, com especia lidade em Saneamento Básico I: I - Observar e
fazer respeitar a correta aplicação da legislação vigente; II - Fiscalizar e controlar as entidades reguladas,
prestadoras dos serviços, no que se refere à qualidade dos serviços por elas oferecidos à população ,
confrontando-os com as metas pré-estabelecidas; III - Requisitar, dos entes referidos no inciso II, e sempre que
entender necessários, os documentos pertinentes às atividades de controle e fiscalização; IV - Revisar e lavrar
autos de infração aos achados em violação da legislação ambiental vigente no Município; V - Acompanhar,
elaborar e fornecer à Agência, estudos periódicos sobre o cenário do Saneamento Ambiental e sua evolução; VI -
Programar e supervisionar a execução de atividades de regulação do Mun icípio; VII - Analisar, dar parecer e
emitir relatórios técnicos nos processos administrativos relativos às atividades de regulação; VIII - Apresentar
proposta de aprimoramento e modificação dos procedimentos processuais de regulação; IX - Apresentar
propostas de adequação, aprimoramento e modificação da legislação ambiental do Município; X - Proceder a
inspeção e apuração das irregularidades e infrações através da instauração de Processos Administrativos; XI -
Repassar aos Técnicos de Regulação as diretriz es necessárias ao desempenho das fiscalizações e controle das
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atividades reguladas; XII - Analisar a evolução sistêmica dos indicadores de qualidade dos serviços; XIII -
Elaborar, propor e atualizar indicadores de qualidade dos serviços públicos concedidos , com vista a aperfeiçoar a
legislação pertinente; XIV - Efetuar auditorias técnicas nas instalações das entidades reguladas; XV - Manter
base de dados técnicos sobre indicadores de eficiência, abrangência e cobertura dos serviços públicos concedidos
e regulados; XVI - Desenvolver e implementar alternativas tecnológicas de Ouvidoria Pública; XVII - Elaborar
projetos sobre Educação Ambiental e Sanitária, propondo atividades de conscientização sanitária e ambiental,
bem como fomentar a criação de associações de usuários, como forma de se buscar o controle social na
regulação e prestação dos serviços públicos concedidos; XVIII - Acompanhar e coordenar o processo de
realização de ensaios de controles laboratoriais que tratam da qualidade da água e efluentes; XIX - Elaborar
relatórios periódicos de atividades de sua área de atuação, bem como estudos e relatórios periódicos de avaliação
da qualidade da prestação dos serviços oferecidos aos usuários pelas concessionárias; XX - Assessorar a
Diretoria da ARSBAN e o COMSAB no que for pertinente; XXI - Executar outras atividades correlatas ou que
lhe sejam atribuídas.
VENCIMENTO BASE: R$ 1.700,00
VAGAS: 2 (duas)

CARGO 30: ANALISTA DE REGULAÇÃO, COM ESPECIALIDADE EM SANEAMENTO BÁSICO II
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em
Engenharia Ambiental, Geografia, Engenharia de Produção, ou em Gestão Ambiental , fornecido por instituição
de ensino oficial reconhecida pelo Ministério da Educação e Registro Profissional n o Conselho correspondente.
ATRIBUIÇÕES: Compete ao Analista de Regulação, com especialidade em Saneamento Básico II: I - Observar
e fazer respeitar a correta aplicação da legislação vigente; II - Fiscalizar e controlar as entidades reguladas,
prestadoras dos serviços, no que se refere à qualidade dos serviços por elas oferecidos à população,
confrontando-os com as metas pré-estabelecidas; III - Requisitar, dos entes referidos no inciso II, e sempre que
entender necessários, os documentos pertinentes às ativ idades de controle e fiscalização; IV - Revisar e lavrar
autos de infração aos achados em violação da legislação ambiental vigente no Município; V - Acompanhar,
elaborar e fornecer à Agência, estudos periódicos sobre o cenário do Saneamento Ambiental e sua evolução; VI -
Programar e supervisionar a execução de atividades de regulação do Município; VII - Analisar, dar parecer e
emitir relatórios técnicos nos processos administrativos relativos às atividades de regulação; VIII - Apresentar
proposta de aprimoramento e modificação dos procedimentos processuais de regulação; IX - Apresentar
propostas de adequação, aprimoramento e modificação da legislação ambiental do Município; X - Proceder a
inspeção e apuração das irregularidades e infrações através da instaur ação de Processos Administrativos; XI -
Repassar aos Técnicos de Regulação as diretrizes necessárias ao desempenho das fiscalizações e controle das
atividades reguladas; XII - Analisar a evolução sistêmica dos indicadores de qualidade dos serviços; XIII -
Elaborar, propor e atualizar indicadores de qualidade dos serviços públicos concedidos, com vista a aperfeiçoar a
legislação pertinente; XIV - Efetuar auditorias técnicas nas instalações das entidades reguladas; XV - Manter
base de dados técnicos sobre ind icadores de eficiência, abrangência e cobertura dos serviços públicos concedidos
e regulados; XVI - Desenvolver e implementar alternativas tecnológicas de Ouvidoria Pública; XVII - Elaborar
projetos sobre Educação Ambiental e Sanitária, propondo atividades de conscientização sanitária e ambiental,
bem como fomentar a criação de associações de usuários, como forma de se buscar o controle social na
regulação e prestação dos serviços públicos concedidos; XVIII - Acompanhar e coordenar o processo de
realização de ensaios de controles laboratoriais que tratam da qualidade da água e efluentes; XIX - Elaborar
relatórios periódicos de atividades de sua área de atuação, bem como estudos e relatórios periódicos de avaliação
da qualidade da prestação dos serviços ofere cidos aos usuários pelas concessionárias; XX - Assessorar a
Diretoria da ARSBAN e o COMSAB no que for pertinente; XXI - Executar outras atividades correlatas ou que
lhe sejam atribuídas.
VENCIMENTO BASE: R$ 1.700,00
VAGAS: 2 (duas)

CARGO 31: ANALISTA DE SISTEMA SÊNIOR
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em
Ciências da Computação, Engenharia da Computação ou em Sistemas de Informação , fornecido por instituição
de ensino oficial reconhecida pelo Mi nistério da Educação e Registro Profissional no Conselho correspondente.
ATRIBUIÇÕES: Compete ao Analista de Sistema Sênior: I - Executar atividades de planejamento,
desenvolvimento, implantação, coordenação e manutenção dos sistemas informatizados. II - Executar atividades
relacionadas com planejamento, implantação, segurança e manutenção de rede, banco de dados e comunicação
de dados. III - Elaborar pareceres técnicos, laudos, relatórios e outros documentos de informações técnicas;
promover perícias e auditorias de projetos e sistemas de informação. IV - Executar atividades de especificações
técnicas de equipamentos, softwares e serviços de informática. V - Executar atividades relacionadas com o
planejamento operacional, a execução e o monitoramento de pro jetos, programas e planos de ação. VI -
Acompanhar e analisar sistematicamente a legislação relacionada com pesquisa, experimentação e divulgação
tecnológicas. VII - Acompanhar os sistemas e programas sob sua responsabilidade, propor alternativas e
promover ações para o alcance dos objetivos da organização. VIII - Operar os equipamentos disponíveis e os
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sistemas e recursos informatizados, na execução de suas atividades. IX - Executar qualquer outra atividade que,
por sua natureza, esteja inserida no âmbito de suas atribuições.
VENCIMENTO BASE: R$ 1.700,00
VAGAS: 4 (quatro)

CARGO 32: TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em
Ciências Contábeis, em Ciências Econômicas, em Ad ministração ou em Direito, fornecido por instituição de
ensino oficial reconhecida pelo Ministério da Educação e Registro Profissional no Conselho correspondente.
ATRIBUIÇÕES: Competem ao Técnico de Controle Interno as atividades de planejamento, supervisã o,
coordenação, controle, assessoramento especializado e execução de trabalhos, estudos, pesquisas e análises
relacionadas com: I - avaliar os controles orçamentário, contábil, financeiro e operacional dos órgãos da
administração municipal; II - verificar os bens patrimoniais, quanto ao seu aspecto físico, bem como a
identificação de fraudes e desperdícios decorrentes da ação administrativa; III - examinar as contas dos
administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da administ ração municipal direta
e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo poder público municipal; IV - apreciar,
para fins de registro da legalidade, os atos de que resulte despesa; V - apreciar, para fins de registro, os atos de
que resultem a realização de receitas, isenções ou renúncia de receita; VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer
recursos repassados pelo município, mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres; VII -
auditar sobre a gestão dos recur sos públicos municipais sob a responsabilidade dos órgãos e entidades públicas
do Município; VIII - emitir parecer sobre as contas prestadas ou tomadas por órgãos e entidades, relativas a
recursos públicos repassados pelo Município; IX - verificar o cumprimento de normas internas de funcionamento
emitidas pela Controladoria Geral; X - examinar o cumprimento de Programa de Trabalho expresso em termos
monetários e em termos de realização de obras e prestação de serviços; XI - acompanhar o comportamento da
Dívida Fundada; XII - acompanhar e analisar a folha de pagamento do pessoal ativo, aposentados e pensionistas;
XIII - opinar sobre matéria de sua competência; XIV - exercer outras atividades correlatas que lhe sejam
atribuídas.
VENCIMENTO BASE: R$ 1.700,00
VAGAS: 10 (dez)

2.2 NÍVEL MÉDIO
2.2.1 Plano de Carreira dos Profissionais de Saúde (Lei n° 4.127/92)
CARGO 33: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
REQUISITO: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio (antigo 2.º grau),
fornecido por instituição de ensino legalmente autorizada, acrescido do certificado de conclusão do curso de
Atendente de Consultório Dentário devidamente registrado no Conselho Regional de Odontologia (CRO).
ATRIBUIÇÕES: auxiliar nas atividades de odontologia, por meio de procedimentos específicos.
VENCIMENTO BASE (para o regime de 40h semanais) : R$ 590,86
VAGAS: 30 (trinta)

CARGO 34: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
REQUISITO: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio (antigo 2.º grau) e de
curso técnico profissionalizante em Enfermagem, fornecido por instituição de ensino oficial reconhecida pelo
Ministério da Educação; registro no COREN como Técnico de Enfermagem.
ATRIBUIÇÕES: executar tarefas de enfermagem na promoção, proteção, recuperaçã o e reabilitação da saúde.
Detalhamento: exercer as atividades de nível médio atribuídas à equipe de enfermagem; assistir o enfermeiro no
planejamento, na programação, na orientação e na supervisão das atividades de enfermagem, na prestação de
cuidados a pacientes em estado graves, na prevenção e no controle de infecção hospitalar; executar atividades de
assistência de enfermagem, excetuadas as privativas de enfermeiro e as referidas no art. 9.º do Decreto -Lei n.º
94.406 que regulamenta a Lei do Exercício P rofissional n.º 7.498.
VENCIMENTO BASE: R$ 380,00.
VAGAS: 32 (trinta e duas)

2.2.3 CARGOS ISOLADOS
2.2.3.1 DA LEI Nº 5.829/07
CARGO 35: ASSISTENTE TÉCNICO EM ELETR OTÉCNICA
REQUISITO: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso técnico de n ível médio (antigo 2.º grau)
em Eletrotécnica, fornecido por instituição de ensino legalmente autorizada.
ATRIBUIÇÕES: Operar equipamentos de sonorização e iluminação; planejar, programar e supervisionar o
cumprimento da programação das atividades de manut enção preventiva e corretiva dos equipamentos acima
citados; elaborar relatórios técnicos de serviços desenvolvidos; auxiliar e fiscalizar na contratação se serviços
terceirizados na área de sua competência.
VENCIMENTO BASE (para o regime de 40h semanais) : R$ 600,00
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VAGAS: 5 (cinco)

2.2.3.2 DA LEI Nº 5.571/04
CARGO 36: ARTÍFICE DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA, HIDRÁULICA E PREDIAL
REQUISITO: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio (antigo 2.º grau),
fornecido por instituição de ensino legalmente autorizada.
ATRIBUIÇÕES: Executar tarefas necessárias às atividades de reformas, manutenção e conservação de prédios
de instalações, de máquinas, de motores, de aparelhos e de equipamentos, tais como: atividades de manutenção
elétrica e hidráulica preventiva e corretiva, testando circuitos, utilizando instrumentos de medição, detectando
defeitos e causas; ligar e isolar fios e corrigir maus contatos, desmontar partes avariadas, substituindo peças,
visando assegurando o bom funcionamento do s istema elétrico; executar manutenção dos encanamentos
hidráulicos, recuperando ou substituindo canos, registros, válvulas, etc. visando assegurar a condução da água
bem como implantar  rede de esgoto; testar canalizações e as instalações reparadas; e execu tar outras atividades
correlatas ao cargo.
VENCIMENTO BASE: R$ 380,00
VAGAS: 1 (uma)

CARGO 37: TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO / TÉCNICO FLORESTAL
REQUISITO: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio (antigo 2º grau), e curso
Técnico Florestal, fornecido por instituição de ensino oficial reconhecida pelo Ministério da Educação.
ATRIBUIÇÃO: Atuar em atividades de apoio a pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica;
supervisionar, coordenar, acompanhar e executar tar efas de instalação de experimentos em campo ou laboratório;
identificar pragas e doenças emergentes em vegetais, supervisionando a aplicação das medidas recomendadas;
supervisionar e orientar as atividades de plantio, serviço de podas nas unidades de conse rvação e tratos culturais;
orientar e participar de estudos ou programas para recuperação ou desenvolvimento de vegetais, observando a
técnica conveniente; efetuar coleta de dados e anotações referentes a experimentos; supervisionar e orientar as
atividades de plantio; executar atividades de combate às pragas e às doenças dos vegetais; desempenhar a
atividade de guia em áreas protegidas; e executar outras atividades correlatas ao cargo e pertinentes à formação
técnica.
VENCIMENTO BASE: R$ 380,00.
VAGAS: 5 (cinco)

2.2.3.3 DA LEI Nº 5.712/06
CARGO 38: ANALISTA DE SUPORTE
REQUISITO: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio (antigo 2.º grau) em
Informática, fornecido por instituição de ensino legalmente autori zada.
ATRIBUIÇÕES: Compete ao Analista de Suporte: I - Instalar e configurar software e hardware; II - Orientar
usuários na utilização de novos softwares; III - Executar outras atividades correlatas ou que lhe sejam atribuídas.
VENCIMENTO BASE: R$ 700,00
VAGAS: 12 (doze)

CARGO 39: DESENHISTA DE PÁGINAS E SÍTIOS PARA REDE DE COMPUTADORES
(WEBDESIGNER)
REQUISITO: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio (antigo 2.º grau) em
Informática, fornecido por instituição de ensino legalmente autorizada . ATRIBUIÇÕES: Compete ao
Desenhistas de Páginas e Sítios para Rede de Computadores (webdesigner): I - Planejar e desenvolver páginas e
sítios para Rede de Computadores; II - Publicar e prover a manutenção de páginas e sítios para Rede de
Computadores; III - Diagramar publicações para a Rede de Computadores; IV - Otimizar a publicação de
imagens na Rede de Computadores; V - Executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida
no âmbito de suas atribuições.
VENCIMENTO BASE: R$ 700,00
VAGAS: 2 (dois)

CARGO 40: DESENVOLVEDOR DE SISTEMAS
REQUISITO: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio (antigo 2.º grau) em
Informática, fornecido por instituição de ensino legalmente autorizada.
ATRIBUIÇÕES: Compete ao Desenvolvedor de Sistemas: I - Desenvolver sistemas e aplicações, determinando
interface gráfica, critérios ergonômicos de navegação; II - Montar estrutura de banco de dados; III - Codificar
programas; IV - Projetar, implantar e realizar manutenção de sistemas e aplicações; V - Selecionar recursos de
trabalho, tais como metodologias de desenvolvimento de sistemas, linguagem de programação e ferramentas de
desenvolvimento; VI - Planejar etapas e ações de trabalho. Executar outras atividades correlatas ou que lhe s ejam
atribuídas
VENCIMENTO BASE: R$ 700,00
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VAGAS: 8(oito)

CARGO 41: FISCAL DE SERVIÇOS URBANOS
REQUISITO: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso técnico de nível médio (antigo 2.º grau)
em Construções, Edificações, Urbanismo, Meio Ambi ente ou Eletrotécnica, fornecido por instituição de ensino
legalmente autorizada.
ATRIBUIÇÕES: Compete ao Fiscal de Serviços Urbanos: I - Observar e fazer respeitar a correta aplicação da
legislação urbanística vigentes no Município de Natal; II - Fiscalizar os prestadores de serviços, os demais
agentes econômicos, o Poder Público e a população em geral, no que diz respeito às alterações urbanísticas,
decorrentes de seus atos; III - Revisar e lavrar autos de infração e aplicar multa aos achados em violação à
legislação de serviços urbanos vigente no Município de Natal; IV - Requisitar, aos entes referidos no inciso II
supra, e sempre que entender necessários, os documentos pertinentes às atividades de controle, regulação e
fiscalização própria da SEMSUR; V - Programar e supervisionar a execução das atividades de controle,
regulação e fiscalização, na área de serviços urbanos; VI - Analisar e dar parecer nos processos administrativos
relativos às atividades de controle, regulação e fiscalização de serviços urb anos, inclusive elaborando relatórios
para subsidiar os chefes dos departamentos a que estejam vinculadas suas atividades, nas tomadas de suas
decisões; VII - Apresentar propostas de aprimoramento e modificação dos procedimentos processuais de
controle, regulação e fiscalização dos serviços urbanos; VIII - Controlar e fiscalizar o uso e ocupação do solo
urbano no Município de Natal, suspendendo a sua continuidade, desde que não obedecidas as normas legais e as
condições constantes dos respectivos alvarás, m antendo o controle sobre os mesmos; IX - Proceder intimações,
embargos e interdições administrativos para os equipamentos não licenciados em cumprimento ao que prevê a
legislação vigente; X - Controlar o cumprimento dos embargos realizados; XI - Apurar denúncias; XII - Orientar
e esclarecer a população de acordo com a legislação em vigor atinente à matéria; XIII - Proceder vistoria para
efeito de concessão de alvará relacionado à SEMSUR; XIV - Emitir parecer sobre assuntos de sua área de
competência.
VENCIMENTO BASE: R$ 700,00
VAGAS: 30 (trinta)

CARGO 42: TÉCNICO EM REGULAÇÃO COM ESPECIALIDADE EM ADMINISTRAÇÃO
REQUISITO: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio (antigo 2.º grau),
fornecido por instituição de ensino legalment e autorizada.
ATRIBUIÇÕES: Compete ao Técnico de Regulação em Administração: I - Observar e fazer respeitar a correta
aplicação da legislação vigente; II - Organizar os processos administrativos; III - Organizar e administrar os
registros funcionais, bem como prestar informações sobre os mesmos; IV - Assessorar na elaboração do balanço
orçamentário, financeiro e patrimonial mensal e anual; V - Colaborar em estudos e pesquisas que tenham por
objetivo o aprimoramento de normas de trabalho para o melhor desenv olvimento das atividades da ARSBAN;
VI - Organizar arquivo de processos; VII - Organizar e controlar a entrada e saída de material de consumo ou
outros que estejam sob seu controle; VIII - Fazer o controle do patrimônio da ARSBAN; IX - Auxiliar no
controle e organização dos processos administrativos; X - Promover as devidas informações nos processos
administrativos; XI - Executar as determinações dos Analistas de Regulação; XII - Executar outras atividades
correlatas ou que lhe sejam atribuídas.
VENCIMENTO BASE: R$ 700,00
VAGAS: 3 (três)

CARGO 43: TÉCNICO EM REGULAÇÃO COM ESPECIALIDADE EM CONTABILIDADE
REQUISITO: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio (antigo 2.º grau),
fornecido por instituição de ensino legalmente autori zada.
ATRIBUIÇÕES: Compete ao Técnico de Regulação em Contabilidade: I - Observar e fazer respeitar a correta
aplicação da legislação vigente; II - Realizar atividades contábeis referentes a preenchimento de análise de fluxo
de caixa, balanços, balancetes e prestação de contas com a supervisão e acompanhamento de Analista de
Regulação em Contabilidade; III - Coletar informações econômicas, financeiras e contábeis junto às entidades
reguladas, com a finalidade de subsidiar estudos de auditorias e de controle regulatório; IV - Auxiliar, sempre
que necessário, a Diretoria e o COMSAB no que for pertinente às suas atribuições; V - Executar as
determinações dos Analistas de Regulação; VI - Promover as devidas informações nos processos
administrativos; VII - Executar outras atividades correlatas ou que lhe sejam atribuídas.
VENCIMENTO BASE: R$ 700,00
VAGAS: 2 (dois)

CARGO 44: TÉCNICO EM REGULAÇÃO COM ESPECIALIDADE EM INFORMÁTICA
REQUISITO: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio (a ntigo 2.º grau),
fornecido por instituição de ensino legalmente autorizada.
ATRIBUIÇÕES: Compete ao Técnico de Regulação em Informática: I - Observar e fazer respeitar a correta
aplicação da legislação vigente; II - Executar as determinações do Analista de Regulação; III - Executar
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atividades de preparação, instalação, operação e manutenção de equipamentos de informática. IV - Executar
atividades de instalação, operação e manutenção de sistemas e programas de informática, bem como zelar pela
guarda da respectiva documentação. V - Instruir procedimentos administrativos e elaborar pareceres técnicos,
relatórios, informações, atos e documentos internos e externos e outros instrumentos de suporte gerencial. VI -
Acompanhar a publicação da legislação relacionada com sua área de atuação e organizá -la sistematicamente. VII
- Acompanhar a execução dos serviços sob sua responsabilidade, propor alternativas e promover ações para o
alcance dos objetivos da organização. VIII - Executar atividades relacionadas com o plane jamento operacional e
execução de projetos, programas e planos de ação. IX - Executar as suas atividades de forma integrada com as
das demais unidades da ARSBAN, contribuindo para o desenvolvimento das equipes de trabalho. X - Promover
o atendimento aos clientes internos e externos. XI - Operar os equipamentos disponíveis e os sistemas e recursos
informatizados na execução de suas atividades. XII - Executar qualquer outra atividade que, por sua natureza,
esteja inserida no âmbito de suas atribuições.
VENCIMENTO BASE: R$ 700,00
VAGAS: 1 (um)

CARGO 45: TÉCNICO EM REGULAÇÃO COM ESPECIALIDADE EM SANEAMENTO BÁSICO
REQUISITO: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso técnico de nível médio (antigo 2.º grau)
em Saneamento, Tecnologia Ambiental ou Controle Ambiental, fornecido por instituição de ensino legalmente
autorizada.
ATRIBUIÇÕES: Compete ao Técnico de Regulação em Saneamento Básico: I - Observar e fazer respeitar a
correta aplicação da legislação vigente; II - Executar as atividades operacionais de regulação, podendo inclusive
lavrar autos de infração contra os achados em violação à legislação vigente no Município, sob a orientação e
supervisão dos Analistas de Regulação, bem como proceder à elaboração de relatórios circunstanciados; III -
Realizar atividades educativas de conscientização sanitária e ambiental, seja na forma de palestras ou no
acompanhamento e fiscalização de atividades contratadas pela Agência; IV - Auxiliar o monitoramento e
acompanhamento dos processos de realização de ensa ios de controles laboratoriais que tratam da qualidade da
água e efluentes; V - Executar as determinações dos Analistas de Regulação; VI - Promover as devidas
informações nos processos administrativos relativos às atividades regulatórias, quando solicitada s pelo Analista
de Regulação; VII - Organizar informações técnicas em banco de dados e arquivos de processos; VIII - Auxiliar,
sempre que necessário, a Diretoria da ARSBAN e o COMSAB no que for pertinente; IX - Executar outras
atividades correlatas ou que lhe sejam atribuídas.
VENCIMENTO BASE: R$ 700,00
VAGAS: 3 (três)

2.3 NÍVEL ELEMENTAR
2.3.1 Cargos Isolados
2.3.1.1 DA LEI Nº 5.712/06
CARGO 46: ELETRICISTA DE COMANDO
REQUISITO: histórico escolar, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível fun damental (antigo 1.º
grau), fornecido por instituição de ensino oficial ou reconhecida pelo Ministério da Educação .
ATRIBUIÇÕES: Compete ao Eletricista de Comando: I - Fazer a manutenção e recuperação dos quadros de
comando dos sistemas de bombeamento de água; II - Fazer a manutenção e recuperação dos motores elétricos
das moto bombas dos sistemas de drenagem; III - Vistoriar os conjuntos elétricos dos sistemas de drenagem e
bombeamento; IV - Elaborar relação de materiais elétricos necessários à manutenção e recuperação de conjuntos
elétricos; V - Executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito de suas
atribuições.
VENCIMENTO BASE: R$ 550,00.
VAGAS: 2 (dois)

CARGO 47: MECÂNICO DE BOMBAS
REQUISITO: histórico escolar, devi damente registrado, de conclusão de curso de nível fundamental (antigo 1.º
grau), fornecido por instituição de ensino oficial ou reconhecida pelo Ministério da Educação.
ATRIBUIÇÕES: Compete ao Mecânico de Bombas: I - Fazer a manutenção e recuperação de bo mbas
hidráulicas; II - Fazer revisão e ajuste nos registros e válvulas dos sistemas hidráulicos; III - Lubrificar rolantes;
IV - Fazer pinturas de manutenção em bombas hidráulicas; V - Elaborar relação de materiais necessários para
manutenção e recuperação de sistemas de bombeamento de água; VI - Executar qualquer outra atividade que, por
sua natureza, esteja inserida no âmbito de suas atribuições.
VENCIMENTO BASE: R$ 550,00.
VAGAS: 2 (dois)

3 DAS VAGAS DESTINADAS AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA


